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1
 PMCMV: Programa Minha Casa Minha Vida.  

2
 Para empreendimentos não residenciais está dispensada a apresentação desta documentação nos seguintes casos: 

a. Área construída menor de 5.000 m² situados em Zona Urbana; 
b. Área construída menor de 950 m² situados em Zona de Expansão Urbana. 

FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO (FCE) PARA ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
O processo não poderá ser aberto sem o correto preenchimento dos mesmos. Não apresentar documentos encadernados.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tipo de Empreendimento: 

☐ Novo Empreendimento    ☐ Licença de Localização e funcionamento     ☐ Outorga Onerosa      ☐Regularização de Edificação         

☐ Acréscimo de área           ☐ Empreendimento em mais de uma zona      ☐ Outros _____________________________________ 

Nome:       CPF/ CNPJ:       

Área do terreno (m²):       Área construída (m²):       
Área Total Utilizada (coberta e 

descoberta) m²:       
PMCMV1:       

Uso:       N.º de unidades:       

Uso:       N.º de unidades:       

Informações complementares:       

 

2. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Logradouro: (Rua, Av., Rod.)       Nº:       Compl.:       

Bairro:       

Lote:       Quadra:       

Índice Cadastral:       

 

3. FASE DO EMPREENDIMENTO 

☐ A Construir                       ☐ Construído                     ☐ Em Funcionamento 

 

4. ENDEREÇO PARA CONTATO 

Empreendedor / Instituição:       

Nome do Responsável:       

Logradouro (Rua, Av., Rod.):       Nº:       Compl.:       

Bairro:        Cidade:       Cep:        

e-mail:       Telefone:       Fax:       

 

5. DECLARAÇÃO 

Declaro que todas as informações constantes neste formulário constarão obrigatoriamente no empreendimento objeto de 
licenciamento, sob pena de ter cancelada a emissão de quaisquer Licenças, Alvarás de Construção ou mesmo Certidão de Habite-se 
do empreendimento. 

Nome (Proprietário ou RT):        

Assinatura: __________________________________ 
 

 

Betim,       de              de 20       

 

6.  AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

Funcionário DPU / IPPUB: ______________________________________     Assinatura: __________________________________ 

 
ANEXOS: 1. Registro de imóvel atualizado (6 meses atrás); 2. Estudo de Impacto de Vizinhança (Anexos referentes ao empreendimento); Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT; 3. Parecer da TRANSBETIM; 4. Publicação em jornal local de circulação regular conforme parágrafo único do 
artigo 6º da lei 5.540 de junho de 2013; 5. Informação Básica; 6. Levantamento topográfico para imóveis situados em locais onde não há 
parcelamento aprovado pelo município (sistema de coordenadas UTM, datum Córrego Alegre); 7. Viabilidade da COPASA e CEMIG2 
Obs.: Os documentos devem estar organizados na ordem acima com grampo trilho. Não devem estar encadernados para facilitar a formalização do 
processo. 


